
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.453, DE 2021 
(Do Sr. Cezinha de Madureira) 

 
Altera a Lei nº 11.892, de 28 de dezembro de 2008, que institui a Rede 
Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, cria os 
Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, e dá outras 
providências, para expandir a inovação e o alcance dos cursos técnicos, 
promover estratégias para a profissionalização e estimular o emprego. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Defiro o Requerimento n. 1109/2023, nos termos do art. 141 do RICD. Assim, considerando também a adequação à 
Resolução nº 1/2023, determino a inclusão da Comissão de Ciência, Tecnologia e Inovação no despacho do projeto a 
seguir, da seguinte forma: 
 

ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO; 
EDUCAÇÃO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 
 

 

 

  

 

 

(*) Atualizado em 3/5/2024 em razão de novo despacho.  
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2021

(Do Sr. Cezinha de Madureira)

Altera  a  Lei  nº  11.892,  de  28  de
dezembro  de  2008,  que  institui  a  Rede
Federal de Educação Profissional, Científica
e Tecnológica, cria os Institutos Federais de
Educação, Ciência e Tecnologia, e dá outras
providências, para expandir a inovação e o
alcance  dos  cursos  técnicos,  promover
estratégias  para  a  profissionalização  e
estimular o emprego.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por fim alterar a Lei nº 11.892, de 28 de dezembro

de 2008, que institui  a Rede Federal de Educação Profissional,  Científica e

Tecnológica, cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia,

para  expandir  a  inovação  e  o  alcance  dos  cursos  técnicos,  promover

estratégias para a profissionalização e, estimular o emprego.

Art. 2º A Lei nº Lei nº 11.892, de 28 de dezembro de 2008, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6º .......................................................................................................

....................................................................................................................

IX  -  promover  a  produção,  o  desenvolvimento  e  a  transferência  de

tecnologias  sociais,  notadamente  as  voltadas  à inclusão  social,

equidade, preservação do meio ambiente e economia criativa.” (NR)

“Art. 7º .......................................................................................................

....................................................................................................................

II  -  ministrar  cursos de formação inicial  e  continuada ou qualificação

profissional para a capacitação, o aperfeiçoamento, a especialização e a

*C
D2

16
34

57
93

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cezinha de Madureira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216345793600

PL
 n

.1
45

3/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
04

/2
02

1 
13

:2
4 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1453/2021 

PL 1453/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 6 

 

  

Câmara dos Deputados
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atualização de profissionais,  em todos os níveis de escolaridade, nas

áreas da educação profissional e tecnológica;

....................................................................................................................

VI - ..............................................................................................................

....................................................................................................................

e)  cursos  de  pós-graduação  stricto  sensu  de  mestrado  e  doutorado

profissional, alinhados com a oferta verticalizada, que contribuam para

promover o estabelecimento de bases sólidas em educação, ciência e

tecnologia, com vistas no processo de geração e inovação tecnológicas.”

(NR)

“Art. 8º No desenvolvimento da sua ação acadêmica, as unidades dos

Institutos  Federais,  em cada exercício,  deverão garantir  o  mínimo de

75% (setenta e cinco por cento) de suas vagas em cursos de educação

profissional técnica de nível médio.

§  1º  O  cumprimento  do  percentual  estabelecido  no  caput  deverá

observar o conceito de matrícula-equivalente, conforme regulamentação

a ser expedida pelo Ministério da Educação.

§ 2º A oferta de vagas para cursos de que trata do caput deverá ser

realizada  por  meio  de  portal  único  disponibilizado  pelo  Ministério  da

Educação na internet.” (NR)

....................................................................................................................

“Art. 12. Os Reitores serão escolhidos em lista tríplice e nomeados pelo

Presidente da República, para mandato de 4 (quatro) anos, permitida

uma recondução, após processo de consulta à comunidade escolar do

respectivo Instituto Federal, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para

a manifestação do corpo docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação

dos  servidores  técnico-administrativos  e  de  1/3  (um  terço)  para  a

manifestação do corpo discente.
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Câmara dos Deputados
 Deputado Federal Cezinha de Madureira – PSD/SP

§ 1º Poderão candidatar-se ao cargo de reitor os docentes pertencentes

ao Quadro de Pessoal  Ativo Permanente de qualquer dos campi que

integrem o Instituto Federal que:

I  -  tenham experiência profissional  de,  no mínimo, 10 (dez)  anos, no

setor público ou em privado; e

II - no mínimo, 5 (cinco) anos ocupando:

a) cargo de docente ou de pesquisador; ou

b)  cargo de gestão superior  em instituição de ensino,  entendendo-se

como  cargo  de  gestão  superior  aquele  exercido  nos  três  níveis

hierárquicos mais elevados da instituição; e

III - tenham o título de doutor ou esteja posicionado nas Classes DIV ou

DV da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico. 

...................................................................................................................”

(NR)

“Art. 13. ......................................................................................................

§  1º  Poderão candidatar-se ao cargo de Diretor-Geral  do campus os

servidores ocupantes de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo

efetivo de nível superior da carreira dos técnico-administrativos do Plano

de Carreira  dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação,  desde

que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício no Instituto

Federal e atendam aos seguintes requisitos:

I - ter o mínimo de dois anos de experiência comprovada em gestão na

Educação Profissional e Tecnológica;

II  -  ter  concluído,  com  aproveitamento,  curso  de  formação  para  o

exercício de cargo ou função de gestão em instituições da administração

pública.

...................................................................................................................”

(NR)
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Câmara dos Deputados
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Art.  3º Acrescente-se  o  art.  12-A  à  Lei  nº  Lei  nº  11.892,  de  28  de
dezembro de 2008, com a seguinte redação:

Art.  12-A.  O  Ministro  de  Estado  da  Educação  designará  reitor  pro

tempore na hipótese de vacância do cargo enquanto não houver escolha

da lista tríplice.

Parágrafo único. Não poderão ser nomeados reitores pro tempore os

servidores que tiverem se candidatado ou participado do processo de

seleção.

Art. 4º Revogam-se da Lei nº 11.892, de 28 de dezembro de 2008:

I - o inciso II do caput do art. 1º;

II - o art. 3º;

III - o inciso III do § 1º do art. 13.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica foi

instituída pela Lei n 11.892, de 28 de dezembro de 2008, no âmbito do sistema

federal  de  ensino,  e  é  constituída  pelos  Institutos  Federais  de  Educação,

Ciência  e  Tecnologia  -  Institutos  Federais;  pela  Universidade  Tecnológica

Federal do Paraná - UTFPR; pelo Centros Federais de Educação Tecnológica

Celso Suckow da Fonseca - CEFET-RJ e de Minas Gerais - CEFET-MG; pelas

Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais; e pelo Colégio Pedro

II.  

Todas  as  instituições  mencionadas  possuem  natureza  jurídica  de

autarquia, sendo, assim, detentoras de autonomia administrativa, patrimonial,

financeira,  didático-pedagógica  e  disciplina.  São  entes  dotados  de

característica essenciais pera seu bom funcionamento, tornando-as imune a

ingerências dos governos sem o devido processo legislativo.
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Nosso objetivo, com o presente projeto de lei, é expandir a inovação e o

alcance dos cursos técnicos, e promover estratégias para a profissionalização

e, consequentemente, estimular o emprego. 

Desta  feita,  propomos  alterações  pontuais,  como  as  do  art.  6º,  que

estabelece as finalidades e características dos Institutos Federais, dentre as

quais  a  de  ofertar  educação  profissional  e  tecnológica,  de  desenvolver

processo  educativo  e  investigativo  de  geração  e  adaptação  de  soluções

técnicas e tecnológicas às demandas sociais  e peculiaridades regionais;  de

promover  a  integração  e  a  verticalização  da  educação  básica  à  educação

profissional e educação superior etc. Nossa proposta é ampliar esses objetivos

e   incluir,  dentre  as  finalidades  dos  IF,  a  promoção  da  produção,  do

desenvolvimento  e  da transferência  de  tecnologias  sociais,  notadamente as

voltadas à inclusão social, equidade, e a ideia se economia criativa. 

Também  propomos  modificar  o  art.  7º,  para  que  estejam  entre  os

objetivos dos Institutos Federais ministrar cursos de qualificação profissional, e,

no que tange a educação superior,  cursos de pós-graduação stricto sensu de

mestrado  e  doutorado  profissional,  alinhados  com  a  oferta  verticalizada,

gerando assim, melhores salários.

Quanto ao desenvolvimento de sua ação acadêmica, propomos que as

unidades dos Institutos Federais, em cada exercício, garantam o mínimo de

75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  de  suas  vagas  em  cursos  de  educação

profissional  técnica  de  nível  médio, prioritariamente  na  forma  de  cursos

integrados,  para os concluintes do ensino fundamental  e  para o público da

educação de jovens e adultos.

No que diz respeito à escolha dos Reitores, acreditamos necessária a

alteração do art. 12, para estabelecer que sejam nomeados pelo Presidente da

República,  tão somente após a escolha em lista tríplice, para que o processo

seja mais transparente e equalitário. 

Um novo  artigo  na  lei  (12-A)  estabelecerá  que  cabe  ao  Ministro  de

Estado da Educação designar reitor  pro tempore, na hipótese de vacância do

cargo, enquanto não houver escolha da lista tríplice, e, ainda, que não poderão
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ser nomeados reitores pro tempore os servidores que tiverem se candidatado

ou participado do processo de seleção.

Finalmente, propomos que sejam alteradas as regras para candidaturas

ao  cargo  de  Diretor-Geral  do  campus,  restringindo-se  aos  servidores

ocupantes de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível

superior  da  carreira  dos  técnico-administrativos  do  Plano  de  Carreira  dos

Cargos Técnico-Administrativos em Educação, e desde que possuam o mínimo

de  5  (cinco)  anos  de  efetivo  exercício  no  Instituto  Federal,  além  de  que

atendam  aos  seguintes  requisitos  legais,  como  dois  anos  de  experiência

comprovada  em  gestão  na  Educação  Profissional  e  Tecnológica;  e  a

conclusão,  com aproveitamento,  de curso  de formação para o exercício  de

cargo ou função de gestão em instituições da administração pública.

A eclosão da crise do COVID-19 em nosso país vem causando desafios

em todas as áreas de nossa sociedade. Uma das áreas mais afetadas pela

crise têm sido a da educação e o emprego. Diante desse cenário excepcional,

acreditamos que precisamos fomentar,  de  alguma forma,  a  capacitação de

jovens e prepará-los para a retomada da economia.

Estamos seguros de que a relevância dessa iniciativa haverá de receber

o apoio dos nobres parlamentares.

Sala das Sessões,          de           de 2021.

Deputado Cezinha de Madureira
PSD/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008 
Institui a Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica, cria os 

Institutos Federais de Educação, Ciência e 

Tecnologia, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, 

CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do sistema federal de ensino, a Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica, vinculada ao Ministério da Educação e 

constituída pelas seguintes instituições:  

I - Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia - Institutos Federais;  

II - Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR;  

III - Centros Federais de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca - 

CEFET-RJ e de Minas Gerais - CEFET-MG;  

IV - Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais; e (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.677, de 25/6/2012) 

V - Colégio Pedro II. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.677, de 25/6/2012) 

Parágrafo único. As instituições mencionadas nos incisos I, II, III e V do caput 

possuem natureza jurídica de autarquia, detentoras de autonomia administrativa, patrimonial, 

financeira, didático-pedagógica e disciplinar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.677, 

de 25/6/2012) 

Art. 2º Os Institutos Federais são instituições de educação superior, básica e 

profissional, pluricurriculares e multicampi, especializados na oferta de educação profissional 

e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, com base na conjugação de conhecimentos 

técnicos e tecnológicos com as suas práticas pedagógicas, nos termos desta Lei.  

§ 1º Para efeito da incidência das disposições que regem a regulação, avaliação e 

supervisão das instituições e dos cursos de educação superior, os Institutos Federais são 

equiparados às universidades federais.  

§ 2º No âmbito de sua atuação, os Institutos Federais exercerão o papel de 

instituições acreditadoras e certificadoras de competências profissionais.  

§ 3º Os Institutos Federais terão autonomia para criar e extinguir cursos, nos limites 

de sua área de atuação territorial, bem como para registrar diplomas dos cursos por eles 

oferecidos, mediante autorização do seu Conselho Superior, aplicando-se, no caso da oferta de 

cursos a distância, a legislação específica.  

Art. 3º A UTFPR configura-se como universidade especializada, nos termos do 

parágrafo único do art. 52 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, regendo-se pelos 

princípios, finalidades e objetivos constantes da Lei nº 11.184, de 7 de outubro de 2005.  

Art. 4º As Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais são 

estabelecimentos de ensino pertencentes à estrutura organizacional das universidades federais, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12677-25-junho-2012-613458-publicacaooriginal-136822-pl.html
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dedicando-se, precipuamente, à oferta de formação profissional técnica de nível médio, em suas 

respectivas áreas de atuação. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS INSTITUTOS FEDERAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Finalidades e Características dos Institutos Federais 

 

Art. 6º Os Institutos Federais têm por finalidades e características:  

I - ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis e 

modalidades, formando e qualificando cidadãos com vistas na atuação profissional nos diversos 

setores da economia, com ênfase no desenvolvimento socioeconômico local, regional e 

nacional;  

II - desenvolver a educação profissional e tecnológica como processo educativo e 

investigativo de geração e adaptação de soluções técnicas e tecnológicas às demandas sociais e 

peculiaridades regionais;  

III - promover a integração e a verticalização da educação básica à educação 

profissional e educação superior, otimizando a infra-estrutura física, os quadros de pessoal e os 

recursos de gestão;  

IV - orientar sua oferta formativa em benefício da consolidação e fortalecimento 

dos arranjos produtivos, sociais e culturais locais, identificados com base no mapeamento das 

potencialidades de desenvolvimento socioeconômico e cultural no âmbito de atuação do 

Instituto Federal;  

V - constituir-se em centro de excelência na oferta do ensino de ciências, em geral, 

e de ciências aplicadas, em particular, estimulando o desenvolvimento de espírito crítico, 

voltado à investigação empírica;  

VI - qualificar-se como centro de referência no apoio à oferta do ensino de ciências 

nas instituições públicas de ensino, oferecendo capacitação técnica e atualização pedagógica 

aos docentes das redes públicas de ensino;  

VII - desenvolver programas de extensão e de divulgação científica e tecnológica;  

VIII - realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção cultural, o 

empreendedorismo, o cooperativismo e o desenvolvimento científico e tecnológico;  

IX - promover a produção, o desenvolvimento e a transferência de tecnologias 

sociais, notadamente as voltadas à preservação do meio ambiente.  

 

Seção III 

Dos Objetivos dos Institutos Federais 

 

Art. 7º Observadas as finalidades e características definidas no art. 6º desta Lei, são 

objetivos dos Institutos Federais:  

I - ministrar educação profissional técnica de nível médio, prioritariamente na 

forma de cursos integrados, para os concluintes do ensino fundamental e para o público da 

educação de jovens e adultos;  

II - ministrar cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores, objetivando 

a capacitação, o aperfeiçoamento, a especialização e a atualização de profissionais, em todos 

os níveis de escolaridade, nas áreas da educação profissional e tecnológica;  

III - realizar pesquisas aplicadas, estimulando o desenvolvimento de soluções 

técnicas e tecnológicas, estendendo seus benefícios à comunidade;  
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IV - desenvolver atividades de extensão de acordo com os princípios e finalidades 

da educação profissional e tecnológica, em articulação com o mundo do trabalho e os segmentos 

sociais, e com ênfase na produção, desenvolvimento e difusão de conhecimentos científicos e 

tecnológicos;  

V - estimular e apoiar processos educativos que levem à geração de trabalho e renda 

e à emancipação do cidadão na perspectiva do desenvolvimento socioeconômico local e 

regional; e  

VI - ministrar em nível de educação superior:  

a) cursos superiores de tecnologia visando à formação de profissionais para os 

diferentes setores da economia;  

b) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de formação pedagógica, 

com vistas na formação de professores para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências 

e matemática, e para a educação profissional;  

c) cursos de bacharelado e engenharia, visando à formação de profissionais para os 

diferentes setores da economia e áreas do conhecimento;  

d) cursos de pós-graduação lato sensu de aperfeiçoamento e especialização, visando 

à formação de especialistas nas diferentes áreas do conhecimento; e  

e) cursos de pós-graduação stricto sensu de mestrado e doutorado, que contribuam 

para promover o estabelecimento de bases sólidas em educação, ciência e tecnologia, com vistas 

no processo de geração e inovação tecnológica.  

Art. 8º No desenvolvimento da sua ação acadêmica, o Instituto Federal, em cada 

exercício, deverá garantir o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) de suas vagas para atender 

aos objetivos definidos no inciso I do caput do art. 7º desta Lei, e o mínimo de 20% (vinte por 

cento) de suas vagas para atender ao previsto na alínea b do inciso VI do caput do citado art. 

7º.  

§ 1º O cumprimento dos percentuais referidos no caput deverá observar o conceito 

de aluno-equivalente, conforme regulamentação a ser expedida pelo Ministério da Educação.  

§ 2º Nas regiões em que as demandas sociais pela formação em nível superior 

justificarem, o Conselho Superior do Instituto Federal poderá, com anuência do Ministério da 

Educação, autorizar o ajuste da oferta desse nível de ensino, sem prejuízo do índice definido no 

caput deste artigo, para atender aos objetivos definidos no inciso I do caput do art. 7º desta Lei.  

 

Seção IV 

Da Estrutura Organizacional dos Institutos Federais 

 

Art. 9º Cada Instituto Federal é organizado em estrutura multicampi, com proposta 

orçamentária anual identificada para cada campus e a reitoria, exceto no que diz respeito a 

pessoal, encargos sociais e benefícios aos servidores.  

Art. 10. A administração dos Institutos Federais terá como órgãos superiores o 

Colégio de Dirigentes e o Conselho Superior.  

§ 1º As presidências do Colégio de Dirigentes e do Conselho Superior serão 

exercidas pelo Reitor do Instituto Federal.  

§ 2º O Colégio de Dirigentes, de caráter consultivo, será composto pelo Reitor, 

pelos Pró-Reitores e pelo Diretor-Geral de cada um dos campi que integram o Instituto Federal.  

§ 3º O Conselho Superior, de caráter consultivo e deliberativo, será composto por 

representantes dos docentes, dos estudantes, dos servidores técnico-administrativos, dos 

egressos da instituição, da sociedade civil, do Ministério da Educação e do Colégio de 

Dirigentes do Instituto Federal, assegurando-se a representação paritária dos segmentos que 

compõem a comunidade acadêmica.  

§ 4º O estatuto do Instituto Federal disporá sobre a estruturação, as competências e 
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as normas de funcionamento do Colégio de Dirigentes e do Conselho Superior.  

Art. 11. Os Institutos Federais terão como órgão executivo a reitoria, composta por 

1 (um) Reitor e 5 (cinco) Pró-Reitores.  

§ 1º Poderão ser nomeados Pró-Reitores os servidores ocupantes de cargo efetivo 

da Carreira docente ou de cargo efetivo com nível superior da Carreira dos técnico-

administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, desde 

que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição federal de educação 

profissional e tecnológica. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012) 

§ 2º A reitoria, como órgão de administração central, poderá ser instalada em espaço 

físico distinto de qualquer dos campi que integram o Instituto Federal, desde que previsto em 

seu estatuto e aprovado pelo Ministério da Educação.  

Art. 12. Os Reitores serão nomeados pelo Presidente da República, para mandato 

de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, após processo de consulta à comunidade escolar 

do respectivo Instituto Federal, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para a manifestação do 

corpo docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação dos servidores técnico-administrativos e 

de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo discente.  

§ 1º Poderão candidatar-se ao cargo de Reitor os docentes pertencentes ao Quadro 

de Pessoal Ativo Permanente de qualquer dos campi que integram o Instituto Federal, desde 

que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição federal de educação 

profissional e tecnológica e que atendam a, pelo menos, um dos seguintes requisitos:  

I - possuir o título de doutor; ou  

II - estar posicionado nas Classes DIV ou DV da Carreira do Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, ou na Classe de Professor Associado da Carreira do Magistério 

Superior.  

§ 2º O mandato de Reitor extingue-se pelo decurso do prazo ou, antes desse prazo, 

pela aposentadoria, voluntária ou compulsória, pela renúncia e pela destituição ou vacância do 

cargo.  

§ 3º Os Pró-Reitores são nomeados pelo Reitor do Instituto Federal, nos termos da 

legislação aplicável à nomeação de cargos de direção.  

Art. 13. Os campi serão dirigidos por Diretores-Gerais, nomeados pelo Reitor para 

mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, após processo de consulta à 

comunidade do respectivo campus, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para a manifestação 

do corpo docente, de 1/3 (um terço) para a manifestação dos servidores técnico-administrativos 

e de 1/3 (um terço) para a manifestação do corpo discente.  

§ 1º Poderão candidatar-se ao cargo de Diretor-Geral do campus os servidores 

ocupantes de cargo efetivo da carreira docente ou de cargo efetivo de nível superior da carreira 

dos técnico-administrativos do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação, desde que possuam o mínimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercício em instituição 

federal de educação profissional e tecnológica e que se enquadrem em pelo menos uma das 

seguintes situações:  

I - preencher os requisitos exigidos para a candidatura ao cargo de Reitor do 

Instituto Federal;  

II - possuir o mínimo de 2 (dois) anos de exercício em cargo ou função de gestão 

na instituição; ou  

III - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação para o exercício de 

cargo ou função de gestão em instituições da administração pública.  

§ 2º O Ministério da Educação expedirá normas complementares dispondo sobre o 

reconhecimento, a validação e a oferta regular dos cursos de que trata o inciso III do § 1º deste 

artigo. 

CAPÍTULO II-A 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12772-28-dezembro-2012-774886-publicacaooriginal-138518-pl.html
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DO COLÉGIO PEDRO II 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.677, de 25/6/2012) 

 

Art. 13-A. O Colégio Pedro II terá a mesma estrutura e organização dos Institutos 

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.677, de 

25/6/2012) 

Art. 13-B. As unidades escolares que atualmente compõem a estrutura 

organizacional do Colégio Pedro II passam de forma automática, independentemente de 

qualquer formalidade, à condição de campi da instituição.  

Parágrafo único. A criação de novos campi fica condicionada à expedição de 

autorização específica do Ministério da Educação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.677, de 

25/6/2012) 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 14. O Diretor-Geral de instituição transformada ou integrada em Instituto 

Federal nomeado para o cargo de Reitor da nova instituição exercerá esse cargo até o final de 

seu mandato em curso e em caráter pro tempore, com a incumbência de promover, no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a elaboração e encaminhamento ao Ministério da 

Educação da proposta de estatuto e de plano de desenvolvimento institucional do Instituto 

Federal, assegurada a participação da comunidade acadêmica na construção dos referidos 

instrumentos.  

§ 1º Os Diretores-Gerais das instituições transformadas em campus de Instituto 

Federal exercerão, até o final de seu mandato e em caráter pro tempore, o cargo de Diretor-

Geral do respectivo campus.  

§ 2º Nos campi em processo de implantação, os cargos de Diretor-Geral serão 

providos em caráter pro tempore, por nomeação do Reitor do Instituto Federal, até que seja 

possível identificar candidatos que atendam aos requisitos previstos no § 1º do art. 13 desta Lei. 

§ 3º O Diretor-Geral nomeado para o cargo de Reitor Pro-Tempore do Instituto 

Federal, ou de Diretor-Geral Pro-Tempore do Campus, não poderá candidatar-se a um novo 

mandato, desde que já se encontre no exercício do segundo mandato, em observância ao limite 

máximo de investidura permitida, que são de 2 (dois) mandatos consecutivos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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